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FUNDO SOCIAL VISITA FAMÍLIAS DE 
PRODUTORES RURAIS

A Primeira-Dama e presidente do Fundo Social 
de Solidariedade de Pedro de Toledo, Thais 
Yoshie Rovari, realizou, na última terça-feira, 
visitas aos bairros Amoreiras e Taquaruçu, como 
parte de uma agenda de aproximação com a 
população e escuta ativa das demandas locais. 
 
Pela manhã, Thais esteve na escola do bairro 
Amoreiras, onde foi recebida com carinho 
por alunos, professores e funcionários. 
A visita teve como objetivo conhecer de 
perto a realidade da comunidade escolar 
e identificar possíveis formas de apoio 
por meio das ações do Fundo Social. 
 
Na sequência, a Primeira-Dama seguiu para 
o bairro Taquaruçu, onde visitou residências 

e conversou diretamente com os moradores. 
Durante os encontros, ouviu relatos e 
sugestões sobre as principais necessidades 
da população, reforçando o compromisso 
da gestão municipal com o atendimento às 
famílias em situação de vulnerabilidade. 
 
As visitas fazem parte das ações do Fundo 
Social de Solidariedade, que tem como 
missão promover o bem-estar das pessoas, 
fortalecendo laços com a população e buscando 
soluções efetivas para os moradores. 
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       ATOS DO LEGISLATIVO

Câmara Municipal de Pedro de Toledo 
Av. São José, 571 – Centro – Pedro de Toledo-SP 

 
 

Av. São José, 571 – Centro – Pedro de Toledo-SP - CEP: 11.790-000  
Email: secretaria@camaradepedrodetoledo.sp.gov.br (13) 3419-7050  

EXTRATO DE CONTRATO 

 

A Câmara Municipal de Pedro de Toledo, nos termos do parágrafo único do 

Artigo 72, da Lei Federal n° 14.133/2021, faz saber a todos que celebrou o 1° 

contrato 01/2025 por dispensa de licitação, de prestação de serviços técnicos 

especializados, nos seguintes termos: 

 

CONTRATO: N° 01/2025 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação 

PROCESSO ADM: 07/2025   

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Pedro de Toledo – SP 

CONTRATADO: S.J. BATISTA - ME 

ENDEREÇO: Rua Maria Ribeiro Resterich, n° 327, Bairro: Centro, Pedro de 
Toledo/SP. 

CNPJ: 08.892.427/0001-53 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para realização de 
serviços de captação, filmagem, transmissão e edição das sessões ordinárias e 
extraordinárias da Câmara Municipal de Pedro de Toledo. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da 
Informação e Comunicação – PJ. 

DATA DA ASSINATURA: 14/05/2025. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos 
reais) 

VALOR MENSAL: R$ 1.875,00 (hum mil e oitocentos e setenta e cinco reais) 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses sendo 14/05/2025 a 14/05/2026 
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Câmara Municipal de Pedro de Toledo 
Av. São José, 571 – Centro – Pedro de Toledo-SP 

 
 

Av. São José, 571 – Centro – Pedro de Toledo-SP - CEP: 11.790-000  
Email: secretaria@camaradepedrodetoledo.sp.gov.br (13) 3419-7050  

EXTRATO DE CONTRATO 

 

A Câmara Municipal de Pedro de Toledo, nos termos do parágrafo único do 

Artigo 72, da Lei Federal n° 14.133/2021, faz saber a todos que celebrou o 2° 

contrato 02/2025 por dispensa de licitação, de prestação de serviços técnicos 

especializados, nos seguintes termos: 

 

CONTRATO: N° 02/2025 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação 

PROCESSO ADM: 11/2025   

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Pedro de Toledo – SP 

CONTRATADO: S.J. BATISTA - ME 

ENDEREÇO: Rua Maria Ribeiro Resterich, n° 327, Bairro: Centro, Pedro de 
Toledo/SP. 

CNPJ: 08.892.427/0001-53 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Assessoria de Comunicação e 
Marketing Digital, com a criação de conteúdo institucional, plano de 
comunicação e de mídia e gestão das redes sociais (Instagram, Facebook e 
Youtube) da Câmara Municipal de Pedro de Toledo - SP, para auxiliar a 
administração na divulgação de ações à população. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.40.99 – Outros Serviços de Tecnologia 
da Informação e Comunicação – PJ. 

DATA DA ASSINATURA: 14/05/2025. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 5.160,00 (cinco mil cento e sessenta 
reais) 

VALOR MENSAL: R$ 430,00 (quatrocentos e trinta reais) 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses sendo 14/05/2025 a 14/05/2026 


